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DECRETO NO 1.210,DE 03 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Económica n . 14, entre
Brasil e Argentina, de	 8 do março do
/994.

O PREBIDENTE DA REPODLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidêu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADO), firmado
polo Brasil co 12 do agosto do 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n. 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Complementação Económica;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em
8 de março do 1994, em Montevidéu, o Vigésimo Quinto Protocolo
Adicional ao Acordo de Complem'entação Económica o' 14, entre
Brasil e Argentina,

DECRETA:
•

Art. 1 . O Vigésimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Econõmica n . 14, entre Bra3i1 e Argentina,

apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto sua
vigência.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 3	 de	 agosto	 de 1994; 173* da
Independóncia e 106 • da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO VIGA
SINO QUINTO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLE-
MENTAÇA0 ECONOMICA No 14, ENTRE BRASIL E ARGENTINA,
DE 08103/94/MRE.

AQDREO DE COMPLEME1=_EQ3TEM
Çfj,4RRAIO FLITIILABUMILICL=Mila

La..11"IfilIMMINAM-BOSIL
(XELIM

ViEé,100 Quinto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciárioa de República Argentina e da República Federativa do
Brasil, acreditadoo por acua reo pectivoo Governos negando poderes outorgadon em boa e
devida forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Aasociacao, convém em
regintrar ume Nota Explicativa no Vigésimo Tercalre Proto,olo Adicional ou A, :crd .; de
ComplementacEa Econõmica n2 14, noa se guintes termon:

"De conformidade com os Acordos celebrado° entre oe Governou da Re:pública
Argentine; e da República Federativa do Bruen, registradou no Ate do Canopo de
Trabalho Intergovernamental Permanente, de 11 de outubro de 1991, es qttotao de
automóveis acordado° anualmente entre o Brasil e a Argentina compreendem Co
veiculoe dentinados ao treneporte de mercadoria° com ca pacidade de até 1..500 Ag
de carga útil (NALADI 87.02.3.99)."

A Secretaria-Geral da Auooclacao aerá deponitária do presente Protocolo do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos eignatárloe.

FII F8 133 QUE, os renpectivoa Plenipotenciário° eubscrevem o presente Protocolo
na cidade de Montevidéu no oito dian do mas de marco de mil novecentos e noventa e
quatro, em um original noa Idiomas portuguén e espanhol, aendo amboo os textos
igualmente válido..

Pelo Governo da República Argentina:

f.SUP1A- fla U. ORNAI.
Jeoúa Sabre

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

)mttero rirrums	 Paulo Nogueira &atleta
Sane:afio asenú

DECRETO NO 1.211, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

Promulga o Tratado coral de Cooperação e
Amizade e o Acordo Económico Integrante do
Tratado Geral de Cooperação e Amizade, entre a
República Federativa do Brasil e o Reino da
Espanha, ambos de 23 de julho de 1992.

O ~PENTE. 99. REOBPICk nP,PaP.4SP.4tribuiçãeS AVO 21Ie
confere o art. ea, incisota2/,cla éonstitulçao, e

•-

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Reino
da Espanha assinaram, em 23 de julho de 1992, em Madri, o Tratado
Geral de Cooperaçào e Amizade o o Acordo Econômico Integrante do
Tratado Geral de Cooperação e Amizade;

Considerando que o Congtesso Nacional os aprovou por meio
do Decreto Legislativo n . 22, de 18 do maio de 1994, publicado no
Diário Oficial da União n . 95, de 20 de maio de 1994;

Considerando que ambos entraram em vigor em 6 de julho de
1994, conforme estabelecido no artigo 17 do Tratado Geral de
Cooperação e Amizade e no artigo 10 do Acordo Económico integrante do
Tratado Geral de Cooperação e Amizade,

DECRET A:

Art. 1* O Tratado Geral de Cooperação o Amizade e o
Acordo Económico Integrante do Tratado Geral de Cooperação e Amizade,
firmados entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha,
em Madri, em 23 de julho de 1992, apensos por cópias ao presente
Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se
contêm.

Art. 2 .	Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasi/ia, 3	 de agosto	 de 1994; 173* da /ndopendáncia
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso LuM Nunes Amorhu

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O TEATADO GERAL DE COOPERAÇÃO E AMIZADE

ENTRE A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRiSIL E O REINO DA ESPANHA. 

TRATADO GERAL DE COOPERAT E AMIZADE ENTRE A REPOBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA 

A República Federativa do Brasil
e
O Reino da Espanha
(doravante denominados "Partes%

Considerando as excelentes relações existentes entre ambos os
países, fruto dos tradicionais laços de amizade que os unem e da
identidade cultural de seus povos;

Animados pelo desejo de traduzir em um instrumento de
cooperação o interesse recíproco em fortalecê-las em todos os níveis e
projetá-las para o futuro;

Assinalando a coincidência das respectivas posições acerca de
princípios internacionais transcendentais como a autodeterminação doe
povos, a não-ingerência nos assuntos Internos dos Estados, a solução
pacífica das controvérsia°, a renúncia ao uso da força, a igualdade
jurídica dos Estados, o primado do Direito Internacional e a cooperação
internacional para o desenvolvimento, bem como a necessidade de
contribuir por todos os meios para a intensificação das açõee em prol
da paz e segurança internacionais;

Convencidos de que uma democracia firme, aberta e consolidada
é o único regime político que dí plena resposta às aspirações éticas,
sociais e culturais dos povoo e respaldo a suas aspirações e
inquietudes;

Reiterando seu compromisso com a defesa e a promoção doi
princípios contidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos e em
outros instrumentos Internacionais sobre osso matéria;

Persuadidos de que o desenvolvimento econômico e. social é não
só um direito inalienável como também uma condição essencial para o
progresso, o	 fortalecimento das instituições democrelticas e dos	 •
direitos e liberdades fundamentais, a obtenção de melhoreo níveis de
vida e a preeervaçâo da paz internacional;

Dispostos a modernizar suas estruturas produtivas, comerciais
e de serviços como tarefa impostergável em um mundo competitivo e
Inter-relacionado;

Cônscios da gravidade do problema da dívida externa que
torna necessária a busca de solução eqüitativa que permita a
recuperação e o desenvolvimento econômico ç social dos países afetados.;

Estimando que se devem unir esforços em escala internacional
para lutar contra o terrorismo e o narcotráfico;

Levando cm conta a necessidade de promover iniciativas
comuns, nos distintos foros internacionais, para alcançar maior
proteção e defesa mundiais do meio ambiente, à luz das diretrizes
emanadas da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento, de 1992:

Convencidos de que a Espanha, na sua qualidade de pala-membro
da Comunidade Européia, e o Dranil, na de país-mambro do Mercado Comum
do Sul, da Asoociaçao Latino-Americana do Integração e de participante
do Grupo do Rio, devem dirigir suas ações de maneira a intensificar,
nos distintos foros regionais, todo tipo de relações entre a América
Latina e a Europa;

Coincidindo na necessidade de Impulsionar os processos de
integsação regional, que fortalecerão o desenvolvimento e a inter-
relaçao entre os povos;

Reconhecendo que o V Centenário do Descobrimento - Encontro
do Dois Mundos constitui oportunidade histórica para intensificar as
açõee de cooperação em todos os setores, no imbito ibero-americano, por
meio das Reuniões de Cúpula de Chefes de Estado e Governo que, depois
de Guadalajara, tém sua continuação na Espanha em 1992, e . no Brasil em
1993;

Ressaltando a exigência de completar, mediante um Tratado de
caráter geral e abrangente, o disposto em virtude de acordos
eapepífiços.em. .vjgor op. Age ae concluam cominem ;mate Tratado, ' e em .
cumprimento dos termos da Ata que Estabelece as Basca de um Tratado
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Gera/ de Cooperação e Amizade entre o Branil e a Espanha, assinada em
Madri, em 17 de maio de 1991,

Acordam o seguinte,

DISPOSICOES PRELIMINARES
MUITOS DE COOPERAÇA0

ARTIGO 1
As Partes acordam fortalecer sua cooperação bilateral nos

:âmbitos político, econômico c financeiro, do cooperação técnica e
cientifico-tecnológica, educativa e cultural, jurídica e consular, por
meio das modalidades previstas neste Tratado Geral e das que, em
virtude dele, possam estabelecer-se no futuro. Para isso, criarão uma
Comissão de Alto Nível que, presidida pelo Ministro das Re/ações
Exteriores do Brasil e pelo Ministro de Assuntos Exteriores da Espanha,
será a via pela qual se estabelecerão as banes para o fortalecimento
dos vínculos bilaterais nos citados ambitos.

ARTIGO 2
A Comissão de Alto Nve-r7i-. , a ser gerida pelo Ministério das

Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministério de Assuntos Exteriores
da Espanha, será o órgão responsável peio acompanhamento e pela
avaliação deste Tratado Geral, sem prejuízo dos órgãos c mecanismos já
criados por acordos específicos, o celebrará reuniõeo de consulta o
análise.

A escolha dos membros que integrarão as respectivas
delegações, a data das reuniões e a agenda de trabalho serão
estabelecidos por via diplomática.

CAPITULOI
Cooperação Política

ARTIGO 3
No ambito da cooperacn-joJEITica, as Partes acordam,
a) intensificar as visitas recíprocas e contatos entre soes

respectivos Chefes de Estado, Chefes de Governo e Ministros, para
aumentar a fluidez do dialogo político entro as duas Partes;

b) regularizar as consultas políticas de alto nível entorno
das posições e da atuação das Partes no campo internacional. Para isso,
propiciarão encontros entre os responsáveis pelas relações exteriores
tanto no contexto bilateral como nos diversos focou regionais e
multilaterais.

ARTIGO 4
a) As Partes inotituirao um sistema de con.ultan políticas de

alto nível por meio da Comissão Política da Comissão de Alto Nível.
SI A Comissão Política atuara como Secretaria-Gera/

Permanente do Tratado e se reunirá ao menos uma vez por ano,
alternadamonte em Brasília e Madri. Presidida, do lado brasileiro, pelo
Chefe do Departamento da Europa do Ministério das Relações Exteriores,
e, do lado espanhol, por pessoa designada pelo Ministro dos Assuntos
Exteriores da Espanha, realizará as consultas necessárias e coordenará
o acompanhamento, a análise e a avaliação deste Tratado Geral.

c) A Comissão Política analisara os temas de ordem bilateral
e internacional qus sejam do interesse reciproco.

d) A Comissão Política elaborará um relatório bianual ã
Comissão de Alto Nível com as conclusões alcançadas em suas reuniões e
nas dos demais órgãos.

CAPITULO II
Cooperação Económica e Financeira

ARTIGO S
Em matéria de coojWiliZTO- econômica, as

estabelecer um Programa Global de Cooperação, de cinco
pormenorizado no Acordo Econômico correspondente,
presente Tratado.

ARTIGO 6
O Programa Global de Cooperação pretende,
- impulsionar o desenvolvimento conjunto do Brasil e da

Espanha, com o objetivo geral de estabelecer mecanismos que contribuam
para dinamizar e modernizar ambas as economia., c ampliar a cooperação
econômica o financeira entre ambas ao Parte., sem prejuízo dos
compromiosos^internacionais adquiridos por cada uma;

- fomentar o desenvolvimento dos setores produtivos e de
serviços do Brasil e da Espanha, assim como a presença dos empresários
do cada país no desenvolvimento do outro. Para tal efeito, será
estimulada a participação ativa, promovendo associações entre empresas
brasileiras e eapanholas com base no princípio da complementaridade;

- levar a cabo projetos de investimento e co-investimento que
permitam a ambas as Partes desenvolver atividades novas e prioritária.,
a fim de situar as indéstrias brasileira e espanhola em nível
tecnologicamente avançado e internacionalmente competitivo.

ARTIGO 7
Para o cumprimento deiM-Ujetivos, o programa contempla,
- estabelecer um quadro institucional favorável e estável,

que permita aos operadores econômicos de ambos ou países o
deoenvolvimento e o planejamenso de suas atividades a médio e longo
prazo;

- dotar a cooperação economiza de suficientes recursos
financeiros;

- realizar adequada e constante promoção a difusão das
possibilidades e do potencial da cooperação económica entre o Brasil e
a Espanha.

ARTIGO 8
Para o cumprimento e a supervisão dos objetivos e ações

previstos no Acordo, será criada uma Subcomissão Econômica e
Financeira, cuja composição e procedimento se estabelecerão nele
próprio.

CAPITULO III
Cooperação Técnica e Cientifico-Tecnológica

ARTIGO 9
Em matéria de CooperaZWYEWica e Científico-Tecnológica, as

Partes acordam,
a) estimular o desenvolvimento da cooperação entre si, bem

como da cooperação conjunta com a Comunidade Européia e nd ambito de

outros organismos multilaterais. Para isso, estabelecerão programas e
projetos específicos em áreas de interesse mútuo que poderão incluir
ações conjuntas em torceiroo países;

b) estabelecer programas e projetos de cooperação com o
objetivo de propiciar o desenvolvimento institucional, a modernização
do setor produtivo o a qualidade de vida da população, vinculando essas
ações, sempre que possível, ã cooperação de natureza econômica e
financeira;

c) incluir, nos programas e projetos de cooperação, o
intercambio de experiências e de profissionais, o assessoramento e a
assistência técnica mútua, a formação de recursos humanos, os projetos
conjuntos de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico o de
inovação, bem como as transferáncias de tecnologia.

ARTIGO 10
Sem prejuízo de outros esforços, as Partos promoverão a

cooperação bilateral nos seguintes domínios;
a) no campo agroinduotrial - incluindo o setor pesqueiro; de

biotecnologia; de conservação de energia; florestal; de informática e
telecomunicações; mineiro; de novos materiais; de transportes; e de
desenvolvimento industrial;

b) na promoção das relações entre as empresas, incluindo a
criação de empresas mistas, e as transferências de tecnologia entre
ambas as Partes;

c) no setor de serviços, com especial énfase em turismo,
serviços urbanos e saúde;

d) no ambito . do. recursos naturais e da qualidade ambiental,
no contexto das resoluções c recomendaçõne da Conferência Mundial sobre
o Meio Ambiente c Desenvolvimento, de 1992;

e) co campo da pesquisa científica, desenvolvimonto
tecnológico e inovaçao, incluindo a participaçao conjunta no Programa
de Ciéncia e Tecnologia para o Desenvolvimento - Quinto Centenário
(CTTED-D), como programa multilateral de ambito ibero-americano;

f) no fortalecimento institucional das universidades.

ARTIGO 11 
Além dos mecanismos e dos procedimentos estabelecidos no

Convênio Básico de Cooperação Técnica, Científica e Tecnológico,
assinado em 13 de abril de 1989, e do previsto no artigo 2 do presente
Tratado, as Partes poderão eventualmente estabelecer mecanismos
complementares necessários ã implementação de ações nos campos
previstos nos artigo. 9 e 10.

CAP/TULO IV
Cooperação Cultural

ARTIGO 12 
Ambas as Partes, de conformidade com os Acordos vigentes

entre si, em especial o Acordo Cultural Brasil-Espanha, e respeitado o
mecanismo contemplado no artigo 2 do presente Tratado, acordam,

a) promover o ensino do espanhol no Brasil e da língua
portuguesa na Espanha;

b) facilitar o intercâmbio acadêmico entre representantes das
respectivas universidades, instituições de pesquisa, educação superior
e cultura, bibliotecas, arquivos e outra. entidade.. Para esse fim,
ambas as Partes acordam estabelecer om sistema de concessão de bolsas
de estudo e incentivos ã pesquisa, a serem outorgados de acordo com as
prioridades qua se estabelecerem, de comum acordo, por via diplomática;

• c) intercambiar informações e documentação sobre seus
respectivos sistemas oducacionaie com a finalidade de adotar, de comum
acordo, norma., meios e critérios nuocetíveis do facilitar e
simplificar o reconhecimento reciproco de títulos;

d) fomentar a criação de novos centros culturais em cidades
dos dois países;

e) apoiar as edições, a formação do acervos bibliográficos, o
fomento do hábito da leitura e a promoção de convénioa de co-edição,
assim como a formação de empresas editoriais mistas dedicadas a
difundir, reciprocamente, ou respectivos valores literário., tanto os
novos como os já consagrados;

f) incrementar o	 intercãmbio do material audiovisual,
principalmente o cinematográfico;

g ) promover, no campo das atividades artísticas, a realização
de jornadas culturais, festivais, exposições e outros eventos
artísticos que contribuam para a difusão das correntes artísticas de
ambas as Partes, principalmente em suas tendéncias experimentais;

h) estimular a cooperação na área da formação de técnicos e
profissionais que atuem no campo cultural, por intermédio da promoção
de cursos, seminários e oficinas;

i) apoiar iniciativas em favor da conservação, preservação e
restauração do património histórico e artístico de interesse comum, bem
como do levantamento do acervo histórico o cultural de interesse de
cada uma das Partes no terrritório da outra, de acordo com a5
prioridades que se fixarem, de comum acordo, por via diplomática;

j) manter, em consonancia com o inciso anterior, estreita
colaboração para impedir e punir, na forma prevista na legislação de
cada Parte, o tráfico ilegal de obras pertencentes ao patrimônio
artístico, histórico ou documental de ambas as Partes;

E) apoiar a colaboração das Comissões Nacionais de ambas as
Partes para a comemoração do V Centenário do Descobrimento - Encontro
de Dois Mundos, assim como a de fatos e tradições de interesso mútuo.

CAPITULOU
Cooperação Consular

ARTIGO 13 
As Partes acordam estabelecer cooperação mais estreita entre

seus respectivos serviços consulares, bem como entre as Repartições
Consulares do Estado acreditado e as autoridades locais do Estado
acreditante, de acordo com as disposições da Convenção de Viena sobre
Relações Consulares.

ARTIGO 14
Para os fins deste capitulo, de acordo com o previsto no

artigo 2 do préeente Tratado, estabelecer-se-á, por troca de Notas, um
Grupo de Cooperação Consular Brao11.-Espanha, encarregado de propor
medidas, métodos e procedimentos adequados ao estreitamento da
cooperação nenna área, cuja composição, agenda de trabalho e calendario
de reuniões serão acordados por via diplomática.

Partes acordam
anos de duração,
que integra o

• •	 • •n••• •	 ....
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ARTIGO 15 
Ambas as Partes se comprometem a estudar a ampliação do

conjunto de tratados bilaterais atualmente em vigor no ãmbito da
cooperação judiciária e consular e da seguridade social.

DISPOSIÇA0 ADICIONAL
ARTIGO 16

Ambas as Partes aaOTSM--as medidas administrativas e
orçamentárias necessárias ao cumprimento doe compromissos do presente
Tratado.

DISPOSICAO FINAL
ARTIGO 17 

O presente Tratado Geral entrará em vigor 30 (trinta) dias
depois da data em que ambas as Partes hajam notificado, por via
diplomática, o cumprimento dos requisitos estabelecidos por suas
legislações internas, e permanecerá em vigor Indefinidamente, a não ser
que uma das Partes notifique á outra sua intencão em sentido contrário,
com antecedência de pelo menos 6 (seis) meses.

Feito em Madri, aos 23 dias do mês de julho de 1992, em dois
exemplares originais, nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos
os textos igualmente válidos.

PELA REPOBLICA FEDERATIVA
	

PELO REINO DA ESPANHA
DO BRASIL

Fernando Collor
	

Felipe GonzAlez Marque.
Presidente da República
	

Presidente do Governo

DECRETO Ne 1.212, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

Promulga a Convenção Interamericana sobre a
Restituição Internacional de Menores, adotada
em Montevidéu, em 15 de julho de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lho
confere o art. 84, incisotGII,da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamoricana sobre a
Restituição Internacional de Menores foi adotada no âmbito da Quarta
Conferencia Especializada Intoramericana sobro Direito Internacional
Privado (IV CIDIP), em Montevidéu, em 15 de julho de 1989;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida à apreciação do Congresso Nacional, que a
aprovou por meio do Decreto Legislativo n . 3, de 7 de fevereiro do
1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o
instrumento de ratificação do ato multilateral em epígrafe em 3 de
maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, para o Brasil, em 1 . de
junho do 1994, na forma de seu artigo 36,

DECRET At

Art. 1 . - A Convenção Interamericana sobre a Restituição
Internacional de Menores, concluída em Monteviddu, em 15 de julho de
1989, apensa por cópia a esto Decreto, deverá ser cumprida talo
inteiramonte como nela se contêm.

Art. 2 . - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3	 de agosto	 de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO /NTERAMERICANA
SOBRE A RESTITUIÇA0 INTERNACIONAL DE MENORES, ADOTADA EM
MONTEVIDEO, EM 15/07/89/MRE

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A RESTITUIÇÃO INTERNACIONAL DE MENORES 
(Adotada em Montevidéu,em 15 de julho de 1989)

AMBITO DE APLICAÇÃO
Artigo 1 

Esta Convenção . tem por objeto assegurar a pronta restituição
de menores que tenham residência habitual em um dos Estados Partes e
que hajam sido transportados ilegalmente de qualquer Estado para um
Estado Parte ou que, havendo sido transportados legalmente, tenham sido
retidos ilegalmente. É também objeto desta Convenção fazer respeitar o
exercício do direito de visita, do custódia ou de guarda por parte dos
titulares desses direitos.

Para os efeitos desta Convenção, considera-se menor toda
pessoa que não tiver completado dezesseis anos de idade.

Artigo 3_
Para os efeitos desta Convenção,
a) o direito de custódia ou guarda compreende o direito

referente ao cuidado do menor e, em especial, o de decidir seu lugar de
residência; e

b) o direito de visita compreende a faculdade de levar o
menor, por período limitado, a . lugar diferente do , dm sua reStdência
habitual.

31,92A
Considera-se ilegal o transporte ou retenção de menor que

ocorrer em violação dos direitos que, de acordo com a lei de residência
habitual do menor, exerciam, individual ou conjuntamente, imediatamente
antes de ocorrido o fato, os pais, tutores ou guardiães, ou qualquer
instituição.

As pessoas e instituggilMencionadas no artigo 4 poderão
iniciar procedimento de restituição de menor, no exercicro ao oiteito
de custódia ou do direito semelhante.

Artigo 6 
Têm competência para conhecer da solicitação de restituição

de menor a que se refere esta Convenção, as autoridades judiciárias ou
administrativas do Estado Parte onde o menor tiver sua residência
habitual imediatamente antes de seu transporte ou retenção.

A critério do autor e por motivo de urgência, a solicitação
de restituição poderá ser apresentada as autoridades do Estado Parte em
cujo território se encontrar, ou se suponha encontrar-se o menor que
tiver sido ilegalmente transportado ou ilegalmente retido, no momento
de efetuar-se essa solicitação. Poderá também ser apresentada as
autoridades do Estado Parte onde houver ocorrido o fato ilícito que deu
motivo à reclamação.

O fato de a solicitação ser feita nas condições previstas no
parágrafo anterior não implica modificação das normas de competência
internacional definidas no primeiro parágrafo deste artigo.

AUTORIDADE CENTRAL

A£ÊLSR2.
Para os efeitos desta Convenção, cada Estado Parte designara

uma autoridade central para cumprir as obrigações que lhe forem
atribuídas por esta Convenção, e comunicará essa designação ao
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Em especial, a autoridade central colaborará com os autores
do procedimento e com as autoridades competentes dos Estados, para a
localização e restituição do menor. Tomara também providências para
facilitar o pronto regresso e recebimento do menor, auxiliando os
interessados na obtenção dos documentos necessários para o procedimento
previsto nesta Convenção.

As autoridades centrais dos Estados Partes cooperarão
mutuamente e intercambiarão informações no que diz respeito ao
funcionamento da Convenção, a fim de garantir a restituição imodiato do
menor e a consecução dos outros objetivos desta Convenção.

PROCEDIMENTO PARA A RESTITUIÇÃO
Artigo 8 

Os titulares do procedimento de restituição poderão exercê-lo
perante as autoridades competentes, segundo o disposto no artigo 6, da
seguinte maneira;

a) por meio de carta rogatória;
b) mediante solicitação a autoridade central; ou
c) diretamente ou por via diplomática ou consular.

~.1
1.A solicitação ou demanda a que se refere o artigo anterior
devera conter;

a) os antecedentes ou fatos relativos ao transporte ou
retenção, bem como suficientes informações sobre a identidade do
solicitaste, do menor subtraido ou retido e, se for possível, da pessoa
a qual se atribuem o transporte ou a retenção;

b) a informação relativa a suposta localização do menor e as
circunstancias e datas co que foi efetuado o transporte para o
exterior, ou ao vencimonto do prazo autorizado; e

c) os fundamentos de direito em que se apóia a restituição do
menor.
2.	 A solicitação ou demanda deverá ser acompanhada de:

a) cópia fiel e autentica de qualquer decisao judicial ou
administrativa que houver, ou do acordo que lhe der origem; comprovação
sumária da situação factual existente ou, conformo o caso, alegação do
direito aplicável;

b) documentação autêntica que ateste a legitimação processual
do solicitaste;

c) certidão ou informação expedida pela autoridade central do
Estado de residência habitual do menor, ou por outra autoridade do
mesmo Estado, sobro o direito vigente nesse Estado a respeito da
matéria;

d) quando for necessário, tradução, para o idioma oficial do
Estado requerido, de todos os documentos a que se refere este ortiga.°

e) indicação das medidas indispensáveis para tornar efetiva a
restituição.
3. A autoridade competente poderá prescindir de um dos
requisitos ou da apresentação dos documentos exigidos neste artigo se,
a seu critério, a restituição for justificada.
4.	 As cartas rogatórias, as solicitações e os documentos que as
acompanharem não necessitarão ser legalizados quando forem transmitidos
por via diplomática ou consular, ou por intermédio do autoridade
central.

Arti.o 10 
O juiz requerido, a autoridade centra/ ou outras autoridades

do Estado onde se encontrar o menor adotarão, de conformidade com o
direito desse Estado e quando for pertinente, todas as medidas que
forem adequadas para a devolução voluntária do menor.

Se a devolução não for obtida de forma voluntária, ao
autoridades judiciárias ou administrativas, depois de comprovado o
cumprimento dos requisitos exigidos pelo artigo 9, e sem outros
tramites, tomarão conhecimento pessoal do menor, adotarão as medidas
necessárias para assegurar sua custódia ou guarda provisória nas
condições que as circunstancias aconselharem e, se for pertinente,
disporão sem demora sua restituição. Neste caso, comunicar-se-á á
instituição à qual, conforme seu direito interno, caiba tutelar os
direitos da menor.

Ademais, enquanto não for resolvida a petiço_de.restituição,
yr • • •	 - •	 • •	 •	 •	 •	 •	 •	 •	 _ •	 •	 •
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